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Resposta 24/05/2022 12:23:09

Prezado Marcos, Quanto ao questionamento sobre o profissional habilitado responsável pelo contrato, destacamos abaixo o
item 11.1.7 do Edital (itens 4.3 e 8 do Termo de Referência): 11.1. 7. Qualificação técnica: a) Compr o v ante f ornecido pela
l ici tante de que possui, em seu quadr o permanente de pessoal, na data da l ici tação , profissional de nível superior com
formação em engenharia elétrica , detentor de atestado de responsabilidade técnica , devidamente r egistr ado no Conselho R
egional de Engenharia e Agr onomia - CREA, por ex ecução de serviços de instalações elétricas. ( grifos meus ) a.1) A compr
o v ação do vínculo pr ofissional com a empr esa l ici tante poderá ser demonstr ada por meio de carteir a de tr abalho , contr
ato de pr estação de serviços ou contr ato social, ou pela certidão de r egistr o da l ici tante na entidade pr ofissional
competente, desde que nessa certidão conste o nome do pr ofissional, ou ainda, de declar ação da contr atação f utur a do pr
ofissional, desde que acompanhada da declar ação de sua anuência. b) Compr o v ante de r egistr o da l ici tante no Conselho
R egional de Engenharia e Agr onomia (CREA) ou Conselho de Ar qui tetur a e Urbanismo (CA U) da r egião a que estiv er
vinculada. b .1)Caso a l ici tante v encedor a seja de outr o Estado da F eder ação e não apr esente a certidão de r egistr o do
CREA da B ahia, dev erá apr esentar, até a assinatur a do contr ato , certidão visada pelo CREA da B ahia, de acor do com o
art. 14 , § 1º, da R esolução nº 1.121, de 13 de dez embr o de 2019, do CONFEA. Esclarecemos, portanto, que o profissional
de que trata a exigência de habilitação destacada acima, precisa ser, necessariamente, profissional de nível superior com
formação em Engenharia Elétrica. Desta forma, o Técnico em Eletrotécnica, conforme questionado, não atende aos requisitos
de habilitação do edital. 24/05/2022 09:18 Zimbra https://correio.tre-ba.jus.br/h/printmessage?id=74706&tz=America/Bahia
2/6 Quanto ao questionamento referente ao posto de supervisor, destacamos abaixo a tabela do item 4 do Termo de
Referência: De igual modo, escalaremos que a exigência para o profissional que aturará como supervisor é de que ele possua
experiência mínima de 02 (dois) anos na área de instalações elétricas prediais, logo, se o Técnico em Eletrotécnica
mencionado possuir a experiência destacada, não há óbice para que atue como supervisor. Atenciosamente,
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